
Senhor(a) Conselheiro(a): 

  

Por solicitação do Reitor, convocamos Vossa Senhoria para a 609ª reunião do Cepe, que será 

realizada no dia 25 de setembro de 2023, segunda-feira, às 8h30, no Salão Nobre do Edifício 

Arthur da Silva Bernardes, para tratar dos assuntos listados no fim deste e-mail. 

  

Os conselheiros dos campi de Florestal e Rio Paranaíba poderão participar da reunião de forma 

remota, por meio do Google Meet. O link da reunião será enviado em tempo hábil. 

  

Todos os processos em pauta estão disponíveis para os Conselheiros no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI da Universidade Federal de Viçosa. 

  

Atenciosamente, 

  

Secretaria de Órgãos Colegiados 

  

PAUTA DA 609ª REUNIÃO DO CEPE 

  

1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. 

  

2- ATA DA 608ª REUNIÃO DO CEPE. 

  

3- CONTRATOS E CONVÊNIOS, PARA HOMOLOGAÇÃO DE AD REFERENDUM (RELAÇÃO ANEXA). 

  

4- PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ENSINO PELA UFV À APROMED PREPARAÇÃO 

PARA CONCURSOS EIRELI LTDA., SOB A COORDENAÇÃO DA PROFESSORA HELEN HERMANA 

MIRANDA HERMSDORFF, DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E SAÚDE, QUE TEM COMO 

OBJETIVO A “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TUTORIA PARA CURSOS À DISTÂNCIA, COMO 

MENTORIA DOS CURSOS ONLINE NA APROMED” (23114.909955/2023-47). 

 

5- INDICAÇÃO DE UM REPRESENTANTE DO CEPE PARA COMPOR COMISSÃO ENCARREGADA DE 

ELABORAR NORMAS DE ALOCAÇÃO DE VAGAS DE DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

VIÇOSA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS APROVADAS PELA RESOLUÇÃO CONJUNTA CEPE/CONSU Nº 

1/1998, DE 15 DE SETEMBRO DE 1998 (23114.901056/2023-04). 

 



6- PROPOSTA DE EDITAL DO EXAME DE SELEÇÃO 2024 DA CENTRAL DE ENSINO E 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE FLORESTAL - CEDAF, DO CAMPUS FLORESTAL, PARA 

HOMOLOGAÇÃO DE AD REFERENDUM (23114.912391/2023-20). 

  

7- RECURSOS DE DECISÕES PROFERIDAS PELA CÂMARA DE ACOMPANHAMENTO ACADÊMICO 

DA PRÓ-REITORIA DE ENSINO. 

7.1- Recurso apresentado por Marquinhos Santos Lana, aluno do curso de Ciências Contábeis, 

de decisão proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria de Ensino, 

que indeferiu sua solicitação de reconsideração de desligamento (23114.900591/2023-30). 

7.2- Recurso apresentado por Urcina Alcione de Oliveira, aluna do curso de Engenharia 

Ambiental, de decisão proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria 

de Ensino, que indeferiu sua solicitação de cancelamento de matrícula em Regime Especial na 

disciplina FIS 201 – Física I (23114.907599/2023-27). 

7.3- Recurso apresentado por Ana Clara Duarte Metri, aluna do curso de Engenharia 

Ambiental, de decisão proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria 

de Ensino, que indeferiu sua solicitação de cancelamento de matrícula em Regime Especial na 

disciplina FIS 201 – Física I (23114.909324/2023-28). 

7.4- Recurso apresentado por Ana Clara Duarte Metri, aluna do curso de Engenharia 

Ambiental, de decisão proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria 

de Ensino, que indeferiu sua solicitação de cancelamento de matrícula em Regime Especial na 

disciplina EST 106 – Estatística I (23114.909530/2023-38). 

7.5- Recurso apresentado por Nayara Martins de Souza, aluna do curso de Serviço Social, de 

decisão proferida pela Câmara de Acompanhamento Acadêmico da Pró-Reitoria de Ensino, que 

indeferiu sua solicitação de cancelamento de matrícula em Regime Especial na disciplina SES 

220 – Estudos Demográficos no período letivo 2020/4 (23114.904943/2022-45). 

  

8- PROPOSTA DE CRIAÇÃO E REGIMENTO DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES DE 

JOVENS E ADULTOS, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CONSU Nº 5/2023 (23114.901194/2022-

02). 

  

9- ESTÁGIOS PROBATÓRIOS DE SERVIDORES DOCENTES. 

9.1- Estágio probatório do servidor Carlos Eduardo Real Pereira, ocupante do cargo de 

Professor da Carreira do Magistério Superior, lotado no Departamento de Veterinária, que 

entrou em exercício de suas atividades em 18 de dezembro de 2020 (23114.900422/2021-38). 

9.2- Estágio probatório do servidor José Mauro de Almeida, ocupante do cargo de Professor da 

Carreira do Magistério Superior, lotado no Departamento de Engenharia Florestal, que entrou 

em exercício de suas atividades em 19 de outubro de 2020 (23114.911277/2020-30). 

  

10- PROGRAMA DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO. 



10.1- Participação da professora aposentada Maria das Dores Saraiva de Loreto no Programa 

de Professor Voluntário, nos termos da Resolução Consu nº 3/2023, no Departamento de 

Serviço Social, por um período de dois anos (23114.911885/2023-97). 

10.2- Participação do professor aposentado Paulo Sérgio de Arruda Pinto no Programa de 

Professor Voluntário, nos termos da Resolução Consu nº 3/2023, no Departamento de 

Veterinária, por mais um período, até julho de 2025 (23114.910654/2021-02). 

10.3- Participação da professora Rosa Cristina Porcaro no Programa de Professor Voluntário, 

nos termos da Resolução Consu nº 3/2023, no Departamento de Educação, a partir de outubro 

de 2023, por um período de dois anos (23114.914364/2023-91). 

  

11- SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÃO DE DATAS DO CALENDÁRIO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO PARA 

OS PERÍODOS LETIVOS 2023/1 E 2023/2, APROVADO PELA RESOLUÇÃO CEPE Nº 13/2022, DE 

16 DE DEZEMBRO DE 2022 (23114.921090/2022-14). 

11.1- Solicitação da Comissão de Formatura 2023/2 para alterar a data de colação de grau do 

Campus Rio Paranaíba, de 8 para 2 de fevereiro de 2024. 

11.2- Solicitação da Diretoria de Ensino para alterar a data da Feira de Profissões, do Campus 

Florestal, de 23 para 25 de outubro de 2023. 

  

12- INDICAÇÃO DE UM REPRESENTANTE DISCENTE PARA COMPOR A COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO (23114.917304/2023-21). 

  

13- APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA A EXPANSÃO DA OFERTA DE CURSOS 

NA ÁREA DA SAÚDE NO CAMPUS RIO PARANAÍBA REALIZADOS PELA COMISSÃO INSTITUÍDA 

PELO ATO Nº 0012/2023/CEPE, DE 21 DE JULHO DE 2023, EM CONFORMIDADE COMO O QUE 

FOI DELIBERADO NA 606ª REUNIÃO DO CEPE, DE 18 DE JULHO DE 2023 (23114.906771/2022-

44). 

  

14- PROPOSTA DE AUMENTAR O NÚMERO DE VAGAS DO CURSO DE MEDICINA DE CINQUENTA 

PARA SESSENTA, A PARTIR DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024, FEITA EM ATENDIMENTO AO 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2023/GAB/SESU/SESU-MEC, DE 28 DE JULHO DE 2023 

(23114.917168/2023-79). 

  

15- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU, APROVADO PELA RESOLUÇÃO CEPE Nº 9/2014, DE 4 DE JUNHO DE 2014 

(23114.910323/2023-26). 

  



16- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO CEPE Nº 8/2015, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015, 

QUE APROVOU O REGIMENTO DO CONSELHO TÉCNICO DE GRADUAÇÃO (23114.911836/2023-

54). 

  

17- PLANOS DE CAPACITAÇÃO DE DOCENTES. 

17.1- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Bioquímica e 

Biologia Molecular para o período 2024-2024, que não inclui previsão de licença para iniciar 

capacitação no ano de 2024 (23114.907333/2023-84). 

17.2- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Química para o 

período 2024-2027, que inclui uma previsão de licença para iniciar capacitação no ano de 

2024, para a professora Aparecida de Fátima Andrade realizar pós-doutorado no Instituto 

Politécnico Castelo Branco, em Portugal, a partir do primeiro semestre, por doze meses, em 

regime de licença integral (23114.907366/2023-24). 

17.3- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Engenharia Civil 

para o período 2024-2027, que inclui duas previsões de licença para iniciar capacitação no ano 

de 2024, para o professor Darlan Miranda Nunes concluir o doutorado no Programa de Pós-

Graduação em Ciências Geodésicas da Universidade Federal do Paraná, a partir do primeiro 

semestre de 2024, por dezoito meses, em regime de licença integral; e para o professor 

Eduardo Antonio Gomes Marques realizar pós-doutorado na Pontifícia Universidade Católica 

do Rio de Janeiro, na área de mecânica das rochas, a partir do primeiro semestre, por doze 

meses, em regime de licença integral (23114.907391/2023-16). 

17.4- Proposta de modificação do Plano de Capacitação dos Docentes do Instituto de Ciências 

Exatas e Tecnológicas do Campus Florestal para o período 2023-2026, aprovado pelo Cepe em 

4/10/2022, com a inclusão da previsão de prorrogação, por seis meses, da licença para o 

professor Erick Matheus da Silveira Brito realizar pós-doutorado no Instituto Politécnico 

Nacional de Toulouse, na França, concedida para o período de 2 de janeiro de 2023 a 1º de 

janeiro de 2024 (23114.908306/2022-48). 

17.5- Proposta de  Plano de Capacitação dos Docentes do Instituto de Ciências Exatas e 

Tecnológicas de Florestal para o período 2024-2027, que inclui uma previsão de licença para 

iniciar capacitação no ano de 2024, a partir do primeiro semestre, por trinta e seis meses, para 

o professor Darlei dos Santos Miranda realizar doutorado Programa de Pós-Graduação em 

Modelagem Matemática Computacional do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 

Gerais, que tem avaliação 4 da Capes, em regime de licença integral (23114.907384/2023-14). 

17.6- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Administração e 

Contabilidade para o período 2024-2027, que inclui quatro previsões de licença para iniciar 

capacitação no ano de 2024,  para o professor Diego Mendes realizar pós-doutorado na 

Universidade de Coimbra, em Portugal, ou na Universidade Politécnica de Valência, na 

Espanha, a partir do segundo semestre, por doze meses; para a professora Fernanda Maria de 

Almeida realizar pós-doutorado na Universidade de Barcelona, na Espanha, a partir do 

primeiro semestre, por doze meses; para a professora Tainá Rodrigues Gomide Souza Pinto 

realizar pós-doutorado na Universidade de Southampton, no Reino Unido, a partir do segundo 

semestre, por doze meses; e para a professora Ana Cláudia Azevedo realizar pós-doutorado na 

Universidade de São Paulo, com estágio na Toulouse Business School, França, ou na 



Universidade Bocconi, na Itália, ou no Instituto Tecnológico e de Estudos Superiores de 

Monterrey, no México, a partir do primeiro semestre de 2024, por doze meses 

(23114.907368/2023-13). 

17.7- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Instituto de Ciências Exatas e 

Tecnológicas, do Campus Rio Paranaíba, para o período 2024-2027, que inclui cinco previsões 

de licença para iniciar capacitação no ano de 2024, para o professor Geraldo Humberto Silva 

realizar pós-doutorado no Departamento de Química da Universidade de Iowa, nos Estados 

Unidos, a partir do segundo semestre, por doze meses, em regime de licença integral; para os 

professores Jairo Tronto e Iris Fabiana de Barcelos Tronto realizarem pós-doutorado na 

Universidade Carnegie Mellon, nos Estados Unidos, ou na Universidade de Oxford, na 

Inglaterra, a partir do segundo semestre, por doze meses, em regime de licença integral; para 

o professor Magno Alves de Oliveira  realizar pós-doutorado na Universidade Americana, nos 

Estados Unidos, ou na Universidade de Sidney, na Austrália, ou na Universidade de Brasília, 

junto ao Programa de Pós-Graduação em Matemática, que tem avaliação 7 da Capes, a partir 

do segundo semestre, por doze meses, em regime de licença integral; e para o professor Lucas 

Martins Guimarães realizar pós-doutorado na Pontifícia Universidade Católica do Rio de 

Janeiro, a partir do primeiro semestre, em regime de licença integral (23114.907389/2023-39). 

17.8- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Instituto de Ciências Humanas e 

Sociais, do Campus Rio Paranaíba, para o período 2024-2027, que inclui duas previsões de 

licença para iniciar capacitação no ano de 2024, a partir do primeiro semestre, para o 

professor Cristiano Pacheco de Deus Mundim realizar doutorado no Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais ou no da Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais, que têm avaliação 6 da Capes, em regime de licença 

integral;  e para a professora Áurea Lúcia Silva Andrade realizar doutorado no Programa de 

Pós-Graduação em Administração da Universidade Federal de Lavras, que tem avaliação 5 da 

Capes, em regime de licença integral (23114.907388/2023-94). 

17.9- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Letras para o 

período 2024-2027, que inclui quatro previsões de licença para iniciar capacitação no ano de 

2024, a partir do segundo semestre, por doze meses, para a professora Joziane Ferraz de Assis 

realizar pós-doutorado na Universidade de Buenos Aires, na Argentina, em regime de licença 

integral; para a professora Adriana da Silva realizar pós-doutorado na Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, cujo Programa de Pós-Graduação em Letras tem avaliação 7 da Capes, em 

regime de licença integral, com parte do treinamento realizado na Universidade de Buenos 

Aires, na Argentina, e, se possível na Universidade Pública de Navarra, na Espanha; para a 

professora Natália Gonçalves de Souza Santos realizar pós-doutorado na Universidade de 

Campinas, cujo programa de pós-graduação em Letras tem avaliação 7 da Capes, em regime de 

licença integral, com possibilidade realizar parte da capacitação na Biblioteca Oliveira Lima, da 

Universidade Católica da América, nos Estados Unidos; e para o professor Júnior Vilarino 

Pereira realizar pós-doutorado na Universidade Federal de Minas Gerais, junto ao Programa de 

Pós-Graduação em Estudos Literários, que obteve avaliação 7 da Capes, em regime de licença 

integral (23114.907379/2023-01). 

17.10- Proposta de Plano de Capacitação dos Docentes do Departamento de Comunicação 

Social para o período 2024-2027, que inclui uma previsão de licença para iniciar capacitação no 

ano de 2024, a partir do primeiro semestre, por doze meses, com afastamento das atividades, 

para o professor Ernane Rabelo realizar pós-doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação 



em Comunicação da Universidade Estadual Paulista - Unesp, que tem avaliação 5 da Capes 

(23114.907395/2023-96). 

 


